PROJETO DE LEI Nº 1709/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A MONTAR LABORATÓRIO FARMACÊUTICO PARA A PRODUÇÃO DOS MEDICAMENTOS MAIS CONSUMIDOS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a montar e implantar laboratório farmacêutico para produção de medicamentos mais consumidos na rede municipal de saúde.


Art. 2º À Secretaria Municipal de Saúde caberão a administração do laboratório farmacêutico e a distribuição dos medicamentos aos pacientes da rede municipal.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.
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